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PODER EXECUTIVO

Atos Oficiais

Decretos

DECRETO N.º 3.505, 21 DE DEZEMBRO DE 2020.
DISPÕE SOBRE PONTO FACULTATIVO 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

MARCELO OTAVIANO DOS SANTOS, Prefeito do 
Município de Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais,

D E C R E T A:

ARTIGO 1.º - Fica decretado facultativo o ponto nas 
repartições públicas municipais, nos dias 24 e 31 de dezembro 
de 2020.

ARTIGO 2º - O disposto no artigo anterior não se aplica 
às unidades que funcionem ininterruptamente, e às outras 
unidades que prestem serviços essenciais e de interesse 
público.

ARTIGO 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Monte Azul Paulista, 21 de dezembro de 2020.

MARCELO OTAVIANO DOS SANTOS

Prefeito do Município

Registrado e Publicado no Expediente da Secretaria da 
Prefeitura do Município de Monte Azul Paulista, Estado de São 
Paulo, em 21 de dezembro de 2020.

CARLOS EDUARDO PEREIRA DE SOUZA

Agente Administrativo II

Licitações e Contratos

Aditivos / Aditamentos / Supressões

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MONTE AZUL PAULISTA
ADITAMENTO DE PREÇOS CONTRATO Nº 011/2020

PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2020
PROCESSO Nº 005/2020

OBJETO: 80.000 (oitenta mil) litros de Gasolina Comum, 
120.000 (cento e vinte mil) litros de Etanol, 140.000 (Cento 
e quarenta mil) litros de Óleo Diesel Comum e 100.000 (cem 
mil) litros de Óleo Diesel BS-10, para abastecimento da frota 
municipal para o período estimado de 12 (doze) meses. Fica 
alterada a Cláusula Primeira do contrato nº 011/2020, a partir 
do dia 21 de Dezembro de 2020: item II Etanol, onde lê-se R$ 
2,57 (dois reais e cinquenta e sete centavos), passará para R$ 
2,98 (dois reais e noventa e oito centavos); de acordo com o 
artigo 65, II, d, da Lei 8666/9.

Monte Azul Paulista (SP), 21 de dezembro de 2020.

Marcelo Otaviano dos Santos – Prefeito Municipal
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